
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO

MATRICULA SERVIDOR(A) FUNÇÃO SECRETARIA PERÍODO 

8090087 JAQUELINE SUZA

SALLES

Professora Fundo Municipal de

Educação

06 meses 

8000005 ENAILDA BARBOSA

DA SILVA

Professora Fundo Municipal de

Educação

06 meses

4090059 ADRIANA BARBOSA

DA SILVA

A.S.G. Fundo Municipal de

Educação

06 meses 

8095443 SIMONE CRISTINA

SOARES CORDEIRO

Professora Fundo Municipal de

Educação

06 meses

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 170/2025

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA A
SERVIDOR EFETIVO.

 
O Prefeito do Município de Vertente do Lério, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, pela Constituição da República do
Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica do Município:
 
RESOLVE:
 
Art.1º Conceder Auxílio-Doença aos servidores efetivos abaixo
relacionados, conforme atestado médico e documentação anexa.
 
Art. 2º Durante o período de afastamento, o(a) servidor(a) fará jus ao
recebimento de sua remuneração integral, conforme previsto na
legislação vigente.
 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 07 de maio
de 2025.
 
HISTENIO JUNIOR DA SILVA SALES
Prefeito 
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